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U^IGIATIYA:- Vereador Gícero Moura

:  HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a prosseguir '

»  da rua Bernardo Horta e construir um mure-
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Aos sete dias do mês de março de mil novecentos e cin-

q.uenta e dois, autuo ós-.documentos que- seguem.

• ecretáriiV ^



PROJETO DE ItSr ÍTfí

Art. is - Pica o Poder Executivo autorizado a,prosseguir o
calçamento da rua Bernardo Horta até a praça pro
jetada na Illia da Luz, no trecho coiiç)reendido en
tre a ponte da Estrada de Perro Leopoldina, ate
a mencionada praça.

Art. 22 - Pica ainda o Poder executivo autorizado a cons
truir um muro de pedra, de pequena altura,de con
formidade com o terreno, iniciando em zero e ter
minando em zero, de acordo com a elevação do ter
reno, distante metro e meio da linha ferrea e, -
bem assim melhorar a curva existente, para melhor'
visibilidade e melhoria do tráfego.

Aft. 32 - Para atender ás despesas decorrentes desse servi-;
ço, fica o Poder Executivo autorizado a lançar -
mão da verba necessária, na ocasião própria.

Art. ̂ 2- Picam revogadas as disposições em contrário, en-
trandO' esta lei em vigor na data de sua publica-

/hhOJJJrj^
JUSTIPICATIVA

Sendo a rua Bernardo Horta a principal entrada da
cidade, onde se vefigica um tráfego intenso, ficando, quando,
chove, convertida em um verdadeiro lamaçal, porque dela advem
a maior parte da lama trazida pelos veículos em transito,cri
ando, por essa circunstância pre^j^^^^os á própria cidade, pois
que, apos a passagem de veículos, uma verdadeira onda de poei
ra invade a cidade. ~

Razões e imperativos dessa natureza, impõe a urgên
cia no calçamento daquele trecho, visto que, o próprio ônibus
urbano, luta com sea?ias dificuldades para transitar no trecho
referido,, nos dias de chuva e que por essa circunstância, per
manece cheia de buracos, ocasionando prejuízos permanentes.

Para o serviço que se pleiteia,fazer, como é do co
nhecimento de todos, a Prefeitura não será muito onerada,pois
a metade das despesas são pagas pelos proprietários.

Em vista do que acima está exposto, espera-se que
o presente projeto tenha boa acolhida por parte dos nobres —
colegas.

Sala das Sessões, 6 de março de 1952
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\J^ í2.EÍIENDA AO EROJETO EE LEI N2 1/52

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a p^oseguir o cal

çamento da Eua Bernardo Horta até a praça projetada no Bairro Illia
da Luz, no trecho compreendido entre o pontilhão da Estrada de Perro
Leopoldina Eaúl-roay até a mencionada praça; hem assim os calçamentos
das Buas D. Fernando no lado Norte da cidade, passando em frente o
Cemitério e-fazendo junção com a Bua Moreira; Rua Samuel Levy no Aaui-
dahã,- dp trecho onde paralisou até a praça projetada no final desta
no referido Bairro AguidahS e finalmente a Rua Antonio Iferins, mais
conhecid-a por Coronel Ihrins, junto a Praça João Pessoa, partindo des
ta praça até o alto do morro denominado Faria, onde tem uma praça pro
jetada, o

Art. 22 - Como redigido

Art. 32 - para atender e.s despesas decorrentes desses serviços,

fica. o Poder Executivo autorizado a lançar mão da verha necessária,
na ocasião própria. . '

Art. 42 Como redigido-

Sala das SessSes, 20 de março, de: 1952.
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I V AJUSTIFIO

A presente emenda vem completar um serviço necessário a nossa Ci
dade; ninguém desconhece a utilidade e necessidade q.ue temos em comple
tar os serviços de calçamentos das Ruas Bernardo Horua, B. jernàndo, ^
^muel Levy e iniciar tamhem o da Pvua Antonio Marins, mais conhecida-
por Cel. Marins, todas localizadas nesta citode.

Sendo q.i-ie, as razoes cLue me ohriga a incluir no projeto de. lei .
apresentado uelo nohre colega Cícero Moura, em "boa hora, e, hem ji^tifi-í
cado. 8 presente emenda, teve apenas uiri fim especial de ver incluído no 1
projéto, algumas das nossas necessidades a^e sao muitas, nas q.ue não (
podemos sana-las de uma so vez. ^ ^ l

Assim, conhecendo das nossas necessidades, como tamhem julgo s^- i
rem de conhecimento dos nohres colegas,,e,sendo o projeto assunto, ja
conhecido e descutido em nossos trabalhos, não duvidei, do apoio in
tegral a emenda apresentada, deixando por isto de estender em longas
considerações o . , , -n 4.- * u,

para fazer o serviço hue se pleiteia, iica o poder Executivo com ^
o direito de promover o levantamento dos seiviços técnicos q^ue for ne
cessários as ohras; pois não temos para oferecer aual^uer esguema ou
croauis, para isto hão duvidamos de sua. honestidade e zelo. ;
Sao estas as nossas considerações ciae temos a apresentar*
■Sala das Sessões, 20 de março de 1952. /h
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EMEIÍDA AO PROJETO DE lEI m 1/52

Arta 12 _ Pica o Poder Executivo autorizado a prosseguir o

calçamento da rua Bernardo Horta e a Praça Benja

mim Guimarães.

Arta 22 - Gomo está redigido.

Arta 30 _ verba para atender ás despesas decorrentes des

se serviço, será a na ̂ 1.8.81.4 A) Tabela 4 Co
bras e Melhoramentos Públicos)

Arta 4a - Oomo está redigido.

Sala das Sessões, 27 de março de 1952
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PABECER

Comissão de Justiça

Trata o presente projeto de lei de autorizar o Po

der Executivo a prosseguir o calçamento da rua Bernardo Hor

ta.

Somos de parecer que seja o mesmo aprovado, com a

emenda constante de fls. 5» uma vez que não fere nenhum -

dispositivo constitucional.

Sala das Comissões, 15 de abril de 1952
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C omissa!» de ginangas

Examinamos • pr»jet» n5 1/52,e a emenda as folhas 5,a qual

muit» oportuna,que vem dar a oportunidade da obra ser feita imediata-
/

mente.
A emenda procura dar meios,para que o senhor Prefeito,nã:o ten

ha necessidade de aguardar autorizaçSo para reforços de verbas.

Somos de paraeer,pela aprovaçSo do projeto n^ 1/52,com a emen

da as folhas 5íde autoria do nobre colega Alcyr da Silva Cândido,

Sala das ComissíJes,8 de maio de 1952
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Aprovado em. ......... discussão
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CM-192/52

1

Em, 12 de julho de 1952

Bxmo. Sr.

líello Yola Borelli

DD. Prefeito Municipal

ií e s t a

üíenho o prazer de passar ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei nS 1/52, aprova
do em sessão ordinária realizada em 10 do corrente.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal) ê de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudagães

Elias Moysás
Presidente da Câmara
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PEOJETO DE LEI K2 l/52

Árt. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a proseguir o calça
mento da rua Bernardo Horta até a praça projetada no
Dairro Ilha da Luz, no trecho compreendido entre o pon-
tilhão da Estrada de Ferro Leopoldina até a mencionada
praça; "bem assim os calçamentos das ruas D. Fernando
no lado Norte da Cidade, passando em frente o Cemité
rio e fazendo junção com a rua Moreira; rua^Samuel Le-
ví no Aquidahã, do trecho onde paralisou até a praça
projetada no final desta no referido "bairro Aquidahã e
finalmente a rua Antônio Marins, mais conhecida por
Coronel Marins, junto a praça João Pessoa, partindo
desta praça até o alto do morro denominado Faria, onde
tem uma praça projetada.

Art. 29 - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a contruir um
muro de pedra, de pequena altura, de conformidade com
o terreno, iniciando em zero e terminando em zero, de
acôrdo com a elevação do terreno, distante metro e
meio da linha férrea e, hem assim melhorar a_curva ^
existente, para melhor visibilidade e melhoria do tra
fego.

Art. 39 - A verba para atender ás despesas decorrentes dêsse
serviço, será a n9 441.8.81.4 o- ) labela 4 (Obras e
Melhoramentos públicos).

Kitíç. 49 — Ficam revogadas as disposições em contrario, entrando
esta lei em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de julho de 1952

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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